
    
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GAB. DESEMBARGADOR LEANDRO DOS SANTOSGAB. DESEMBARGADOR LEANDRO DOS SANTOS

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0065424-89.2012.815.2001
RELATOR  : Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
APELANTE  : Bruno Alexandre Farias Rodrigues
ADVOGADO  : José Elder Valença Sena
APELANTE  : PBPREV – Paraíba Previdência
PROCURADORA    : Renata Franco Feitosa Mayer              
ORIGEM  : Juízo da 6ª Vara da Fazenda Pública da Capital
JUIZ (A)  : João Batista Vasconcelos

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO  CUMULADA  COM  OBRIGAÇÃO  DE
NÃO FAZER. IMPROCEDENTE.  IRRESIGNAÇÃO.
DEVOLUÇÃO  DOS  DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS  INCIDENTES  SOBRE
VERBAS  NÃO  INCORPORÁVEIS  NA
APOSENTADORIA.  POSSIBILIDADE.
PROVIMENTO DO APELO

-  O desconto  previdenciário  deve  incidir  apenas
sobre os ganhos habituais do servidor público, sendo
indevido em relação a verbas de caráter transitório e
não remuneratórias, que não integrarão a base de
cálculo quando da concessão de futura aposentaria. 

- No que diz respeito aos juros de mora e à correção
monetária,  tratando-se  de  repetição  de  indébito
tributário, o STJ firmou entendimento de que não se
aplica o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, tendo em vista a
natureza tributária das contribuições. Assim, os juros
de mora deverão ser contados a partir do trânsito em
julgado, na razão de 1% (um por cento) ao mês.

- Quanto à correção monetária, o índice deverá ser
aquele  utilizado sobre  débitos  tributários  estaduais
pagos com atraso, incidindo a partir do pagamento
indevido, nos termos da Súmula nº 162 do STJ.

    Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:
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ACORDA, a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, PROVER o Apelo, nos termos do voto do Relator e
da certidão de julgamento de fl.173.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  proposta  por  Bruno  Alexandre

Farias Rodrigues contra Sentença prolatada pelo juiz da  6ª Vara da Fazenda

Pública  da  Capital,  nos  autos  da  presente  Ação  de  Repetição  de  Indébito

cumulado com Obrigação de Fazer em face da PBPREV – Paraíba Previdência

e o Estado da Paraíba, que julgou improcedente o pedido de abstenção de

cobrança e devolução dos  descontos de contribuição previdenciária incidente

sobre a Gratificação de Atividades Especiais – GPC e a Gratificação de Risco

de Vida.

Nas razões de fls. 126/134, o Apelante, em resumo, sustenta a

ilegalidade  da  incidência  da  contribuição  previdenciária  sobre  as  verbas

mencionadas.

Contrarrazões apresentadas pela PBPREV às fls. 137/143.

A  Procuradoria  de  Justiça,  às  fls.  160/163,  opinou  pelo

desprovimento do Apelo.

É o relatório. 

VOTO

O  cerne  principal  do  Apelo  é  a  incidência  de  contribuição

previdenciária sobre verbas recebidas que não serão incorporados quando da

aposentadoria. 

Exsurge  do  caderno  processual  que  o  Promovente  busca  a

obtenção da restituição das contribuições previdenciárias efetuadas sobre as

parcelas já mencionadas, bem como a abstenção da incidência.

 

 Pois bem. 
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O  sistema  previdenciário  dos  servidores  públicos,  após  a

edição da Emenda Constitucional n. 41/2003, passou a ser regido pelo caráter

contributivo  e  solidário,  observados  os  critérios  que  preservem  o  equilíbrio

financeiro e atuarial. Nesse sentido, eis o teor do art. 40, caput, da Lei Maior: 

Art.  40.  Aos  servidores  titulares  de  cargos  efetivos  da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
incluídas  suas  autarquias  e  fundações,  é  assegurado
regime de previdência de caráter contributivo e solidário,
mediante  contribuição  do  respectivo  ente  público,  dos
servidores  ativos  e  inativos  e  dos  pensionistas,
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro
e atuarial e o disposto neste artigo. 

                       Por outro lado, infere-se o caráter retributivo da contribuição

previdenciária a cargo dos servidores públicos no sentido de que, para fins de

cálculo dos benefícios previdenciários, devem ser utilizadas como referência as

remunerações que formam a base de cálculo da mencionada contribuição. É o

que dispõe o § 3º do aludido dispositivo constitucional, in verbis:

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por
ocasião  de  sua  concessão,  serão  consideradas  as
remunerações utilizadas como base para as contribuições
do  servidor  aos  regimes de previdência  de que tratam
este artigo e o art. 201, na forma da lei.

          O  art.  201,  §  11,  da  nossa  Carta  Magna  também elucida  o

caráter  retributivo  do  sistema  previdenciário,  pois  traz  à  tona  a  ideia  de

correlação necessária entre as contribuições recolhidas dos servidores e os

respectivos benefícios a serem auferidos por eles. Vejamos: 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma
de  regime  geral,  de  caráter  contributivo  e  de  filiação
obrigatória,  observados  critérios  que  preservem  o
equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da
lei, a: 
[...] 
§  11  Os  ganhos  habituais  do  empregado,  a  qualquer
título,  serão  incorporados  ao  salário  para  efeito  de
contribuição  previdenciária  e  consequente  repercussão
em benefícios, nos casos e na forma da lei. No caso dos
autos,  devido  à  inexistência  de  lei  estadual  específica
disciplinando  as  contribuições  previdenciárias  dos
servidores estaduais, deverá ser aplicado o art. 4º da Lei
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n. 10.887/2004, que dispõe sobre o cálculo dos proventos
dos funcionários de qualquer dos Poderes da República.
O  §  1º  do  referido  artigo  aponta,  por  meio  de  um  rol
taxativo,  as vantagens,  as gratificações e  os adicionais
que não integrarão a  base de contribuição,  e  que,  por
conseguinte, não poderão sofrer incidência de desconto
previdenciário. 

    Nesse contexto, a Lei n. 10.887/2004 disciplinou a matéria nos

termos a seguir: 

Art. 4º. […]

§ 1º Entende-se como base de contribuição o vencimento
do  cargo  efetivo,  acrescido  das  vantagens  pecuniárias
permanentes  estabelecidas  em  lei,  os  adicionais  de
caráter  individual  ou  quaisquer  outras  vantagens,
excluídas:
 I - as diárias para viagens; 
II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede;
III - a indenização de transporte; 
IV - o salário-família; 
V - o auxílio-alimentação; 
VI - o auxílio-creche; 
VII - as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de
local de trabalho; 
VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício de
cargo  em  comissão  ou  de  função  comissionada  ou
gratificada; (Redação dada pela Lei nº 12.688, de 2012)
IX - o abono de permanência de que tratam o § 19 do art.
40 da Constituição Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º do
art.  3º  da  Emenda  Constitucional  nº  41,  de  19  de
dezembro de 2003; (Redação dada pela Lei nº 12.688, de
2012); 
X - o adicional de férias; (Incluído pela Lei nº 12.688, de
2012) 
XI - o adicional noturno; (Incluído pela Lei nº 12.688, de
2012)
XII - o adicional por serviço extraordinário;(Incluído pela
Lei nº 12.688, de 2012). 
XIII  -  a  parcela  paga  a  título  de  assistência  à  saúde
suplementar; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012) 
XIV - a parcela paga a título de assistência pré-escolar;
(Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012) 
XV  -  a  parcela  paga  a  servidor  público  indicado  para
integrar conselho ou órgão deliberativo, na condição de
representante do governo,  de órgão ou de entidade da
administração pública do qual é servidor;  (Incluído pela
Lei nº 12.688, de 2012) 
XVI - o auxílio-moradia; (Incluído pela Lei nº 12.688, de
2012) 
XVII - a Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso,
de  que  trata  o  art.  76-A  da  Lei  nº  8.112,  de  11  de
dezembro de 1990; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012) 
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XVIII  -  a  Gratificação  Temporária  das  Unidades  dos
Sistemas  Estruturadores  da  Administração  Pública
Federal (GSISTE), instituída pela Lei nº 11.356, de 19 de
outubro de 2006; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012) 
XIX - a Gratificação de Raio
X. (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012) 

    Sendo assim, em síntese, o desconto previdenciário deve incidir

apenas  sobre  os  ganhos  habituais  do  servidor  público,  sendo  indevido  em

relação  a  verbas  de  caráter  transitório  e  não  remuneratórias,  que  não

integrarão a base de cálculo quando da concessão de futura aposentaria. 

            O   Supremo  Tribunal   Federal,  última  palavra  em  termos

constitucionais,  tem  entendimento  firmado  a  respeito  da  possibilidade  de

incidência  da  contribuição  previdenciária  apenas  sobre  as  parcelas  da

remuneração incorporáveis ao salário. Vejamos: 

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA
SOBRE AS HORAS EXTRAS E O TERÇO DE FÉRIAS.
IMPOSSIBILIDADE.  PRECEDENTES.  Esta  Corte  fixou
entendimento  no  sentido  que  somente  as  parcelas
incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência
da contribuição previdenciária. Agravo Regimental a que
se nega provimento.AI  727958 AgR/MG, Rel.  Min.  Eros
Grau. J. em 16/12/2008. 

               In casu,  o  Autor comprovou,  por meio dos contracheques o

recebimento de gratificação de Atividades Especiais (GPC), e de Gratificação

de  Risco  de  Vida,  em  relação  às  quais  entendo  ser  indevido  o  desconto

previdenciário. 

A gratificação de atividades especiais -GPC do art. 57, da Lei

Complementar 58/2003 poderá ser concedida a servidor pelo desempenho de

atividades  especiais  ou  excedentes  às  atribuições  dos  respectivos  cargos,

tendo,  por  conseguinte,  natureza  de  função  gratificada,  pois  se  refere  ao

exercício de atividades que vão além das atribuições do cargo ocupado pelo

servidor,  não  devendo  sobre  ela  incidir  a  contribuição  previdenciária,  nos

termos do art. 4º, § 1º, VIII, da Lei n. 10.887/2014. 

Nesse sentido:
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Conforme vem entendendo esta Egrégia Corte de Justiça,
“a gratificação de atividades especiais do art. 57, da Lei
Complementar 58/2003 poderá ser concedida a servidor
pelo desempenho de atividades especiais ou excedentes
às  atribuições  dos  respectivos  cargos,  tendo,  por
conseguinte,  natureza  de  função  gratificada,  pois  se
refere  ao  exercício  de  atividades  que  vão  além  das
atribuições do cargo ocupado pelo servidor, não devendo
sobre ela incidir a contribuição previdenciária, nos termos
do  art.  4.º,  §  1.º,  VIII,  da  Lei  n.  10.887/2014.”   TJPB.
Apelação  e  Remessa  Necessária  n.  0106130-
17.2012.815.2001.  Relator:  Des.  Romero  Marcelo  da
Fonseca Oliveira. Julgamento: 21/09/2015.  

                  No que diz respeito à gratificação de risco de vida, esta é revertida

em favor dos agentes penitenciários em efetivo exercício em estabelecimentos

destinados  a  custódia  de  presos  ou  de  internação,  o  que,  por  si  só,  já

demonstra  a  natureza  “propter  laborem”  dessa  verba,  já  que  é  destinada

apenas  aos  que  se  encontrarem  na  referida  situação  funcional,  não  se

sujeitando à incidência da contribuição previdenciária, consoante previsão do

art. 4º, § 1º, inciso VII, da Lei n. 10.887/2014. 

                        Dessa forma, a sentença merece ser reformada.

                    No que diz respeito aos juros de mora e à correção monetária,

modificando posicionamento anteriormente adotado no julgamento do processo

nº.  0026943-28.2010.815.2001,  e  tratando-se  de  repetição  de  indébito

tributário, o STJ firmou entendimento de que não se aplica o art. 1º-F da Lei nº

9.494/97,  tendo em vista  a  natureza tributária  das contribuições.  Assim,  os

juros de mora deverão ser contados a partir do trânsito em julgado, na razão de

1% (um por cento) ao mês, conforme se pode ver nos precedentes abaixo:

“TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE
MORA.  DISCIPLINA  PRÓPRIA.  CTN  OU  LEI
ESPECÍFICA.  ENTENDIMENTO  FIRMADO  EM
RECURSO  REPETITIVO.  RESP  PARADIGMA
1.111.189/SP. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.”  STJ
-  REsp  1361468  -  Relator(a)  Ministro  HUMBERTO
MARTINS - Data da Publicação 18/02/2013.
 
“Os  juros  de  mora  relativos  à  restituição  de  indébito
decorrente  de  contribuição  previdenciária  têm  natureza
tributária, pelo que são devidos à razão de 1% ao mês,
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segundo o art. 161, 1º, do CTN, não se aplicando o art.
1º-F  da  Lei  n.  9.494/1997,  acrescentado  pela  MP  n.
2.180-35/2001. Precedente: REsp 1.111.189/SP, Ministro
Teori  Albino Zavascki,  DJe de 26.5.2009,  submetido ao
rito  dos  recursos  repetitivos.”  STJ  -  AgRg  no  AREsp
48.939/SP,  2ª  T.,  Min.  Humberto  Martins,  DJe  de
23/11/2011.

“[…] Nos termos do art. 167, parágrafo único do CTN e
da Súmula 188/STJ, 'Os juros moratórios, na repetição do
indébito  tributário,  são  devidos  a  partir  do  trânsito  em
julgado da sentença'. Tal regime é aplicável à repetição
de indébito de contribuições previdenciárias, que também
têm  natureza  tributária"  (Resp  1.086.935/SP,  Rel.  Min.
Teori  Albino  Zavascki,  Primeira  Seção,  julgado  em
12.11.2008,  DJe  24.11.2008  -  submetido  à  sistemática
dos recursos repetitivos: art. 543-C do CPC)”. STJ - AgRg
AREsp 326.746/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
2ª TURMA, 13/08/2013.

Ademais,  quanto  à  correção  monetária,  o  índice  deverá  ser

aquele utilizado sobre débitos tributários estaduais pagos com atraso, incidindo

a partir do pagamento indevido, nos termos da Súmula nº 162 do STJ.

RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL.
TRIBUTÁRIO.  IPSEMG.  EXAME  DE  LEGISLAÇÃO
LOCAL. SÚMULA 280 DO STF. FIXAÇÃO DE JUROS DE
MORA  E  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  INDÉBITO
TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO DE INATIVOS.  TERMO
INICIAL. SUMULAS 188 E 162 DO STJ. 1. Observa-se
que os recorrentes pretendem a aplicação de leis locais
(Leis  nº  12.992/98 e nº  13.404/99 do Estado de Minas
Gerais) que lhes são mais favoráveis, ao argumento de
que o artigo 161 do CTN foi violado. Referida questão,
como  exposta,  não  deve  ser  analisada,  uma  vez  que
compete a esta Corte Superior  o exame de violação à
legislação  federal.  Incidência,  mutatis  mutandis,  da
Súmula 280 do STF. 2. Não se aplica o artigo 1º - F da Lei
9.494/97 às hipóteses de repetição de valores cobrados
de  servidores  públicos  aposentados,  a  título  de
contribuição previdenciária de inativos, uma vez que se
trata de repetição de indébito tributário. Incide, pois, o §
1º do artigo 161 do CTN. Precedentes. 3. Tratando-se de
repetição de indébito tributário, os juros moratórios devem
ser cobrados a partir do trânsito em julgado da sentença.
Incidência da Súmula 188 do STJ. 4.  Referentemente à
correção monetária, incide, pois o teor da Súmula 162
do STJ, in verbis: "Na repetição de indébito tributário,
a  correção monetária  incide  a  partir  do  pagamento
indevido". 5. Recurso especial parcialmente conhecido a
que se dá parcial provimento, tão-somente para alterar o
termo inicial dos juros de mora. (REsp 866.562/MG, Rel.
Ministro  CARLOS  FERNANDO  MATHIAS  (JUIZ
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FEDERAL  CONVOCADO  DO  TRF  1ª  REGIÃO),
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  03/04/2008,  DJe
30/04/2008)

                        Diante das razões acima expostas, PROVEJO a Apelação, para:

declarar a nulidade dos descontos de contribuição previdenciárias incidentes

sobre a Gratificação de Atividade Especial – GPC e a Gratificação de Risco de

Vida;  condenar  os  Promovidos  a  se  absterem  de  efetuar  o  desconto

previdenciário sobre referidas gratificações. Por fim, condenar os Promovidos a

restituírem os descontos indevidos, acrescido de juros de mora de 1% (um por

cento) ao mês a partir do trânsito em julgado da sentença (art. 161, §1 CTN c/c

Súmula nº 188 do STJ) e correção monetária a partir de cada recolhimento

indevido  (Súmula  nº  162,  STJ),  utilizando-se  como  indexador  o  IPCA,

respeitando-se a prescrição quinquenal. 

É o voto

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro
dos  Santos.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,  Excelentíssimo
Senhor  Desembargador Leandro  dos  Santos,  a  Excelentíssima  Senhora
Desembargadora Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público,
Dr. Herbert Douglas Targino. Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 15 de março de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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